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x -TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°27/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa PORTO
SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS, ambos já qualificados no contrato administrativo n? 27/2013,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a finalidade de promover o
reajuste de preço do objeto, de forma que oCa)contratado(a) manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração,
a qual fica devidamente autorizado pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se, o presente aditivo, em pedido formulado pelo Departamento Administrativo
da Prefeitura Municipal, com base no disposto no art. 65, inciso I, "b" da Lei nO8.666/93 e § I°do mesmo art. 65.

CLAÚSULA TERCEIRA - Com base no acréscimo, no valor de R$ 2.601,16 (Dois mil, seiscentos e um reais e dezesseis
centavos), em relação ao valor contratual, fica definido o novo valor contratual no montante de R$ 53.989,84 (Cinquenta e
três mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Declaram as partes, ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a
assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 26 de março de 2015

De acordo:

CONTRATANTE:~~=-_~~~~~~~ _

TESTEMUNHAS:
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IX - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27/2013

Pelo presente, de um lado o Município de Mandaguaçu (contratante) e, de outro,
PORTO SEGURO ClA DE SEGUROS GERAIS (contratada), ambos já qualificados no
contrato administrativo em questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Cláusula Primeira - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de
promover a prorrogação do prazo de vigência contratual, até o dia 31 de dezembro de 2015.

Cláusula Segunda - Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57 da Lei Federal n?
8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços
contínuos.

Cláusula Terceira - Em virtude da formalização desse aditivo:
I - fica alterada a cláusula segunda do contrato, passando a figurar nele a data de 31 de
dezembro de 2015.

Clausula Quarta - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias
de igual teor, com a assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 30 de dezembro de 2014.

De acordo:

TESTEMUNHAS:

Departamento de Licitação e Patrimônio

http://www.mandaguacu.pr.gov.br
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VIII - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, ambos já qualificados no contrato administrativo n" 2712013,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a finalidade de promover o
reajuste de preço do objeto, de forma que o(a) contratado(a) manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração,
a qual fica devidamente autorizado pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se, o presente aditivo, em pedido formulado pela Prefeitura Municipal. com
base no disposto no art. 65, inciso I, "b" da Lei n? 8.666/93 e § I° do mesmo art. 65.

CLAÚSULA TERCEIRA - Com base no acréscimo, no valor de R$ 2.085,51 (dois mil, e oitenta e cinco reais e
cinqüenta e um centavos), equivalente a 4,66%, em relação ao valor contratual, fica definido o novo valor contratual no
montante de R$ 51.388,68 (cinqüenta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Declaram as partes. ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E por ser esta a manifestação ele vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a
assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 23 de junho de 2014

De acordo:

CONTRATANTE: ~.--~=-Ir=-~===----------------------------

TESTEMUNHAS:
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VII - TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 27/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, ambos já qualificados no contrato administrativo na 27/20 I 3,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a finalidade de promover o
reajuste de preço do objeto, de forma que o(a) contratado(a) manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração,
a qual fica devidamente autorizado pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se, o presente aditivo, em pedido formulado pela Prefeitura Municipal, com
base no disposto no art. 65, inciso I, "b" da Lei na 8.666/93 e § I°do mesmo art. 65.

CLAÚSULA TERCEIRA - Com base no acréscimo, no valor de R$ 2.005,72 (dois mil, e cinco reais e setenta e dois
centavos), equivalente a 4,487%, em relação ao valor contratual, fica definido o novo valor contratual no montante de R$
49.303,17 (quarenta e nove mil, trezentos e três reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Declaram as partes, ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a
assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 17 de junho de 20 14

De acordo:

CONTRATANTE, 1-0j fl
j

TESTEMUNHAS:
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VI- TERMO ADITlVO AO CONTRATO N° 27/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, ambos já qualificados no contrato administrativo n" 27/2013,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a finalidade de promover o
reajuste de preço do objeto, de forma que o(a) contratado(a) manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração,
a qual fica devidamente autorizado pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se, o presente aditivo, em pedido formulado pela Prefeitura Municipal, com
base no disposto no art. 65, inciso I, "b" da Lei n° 8.666/93 e § IOdo mesmo art. 65.

CLAÚSULA TERCEIRA - Com base no acréscimo, no valor de RS 2.600,16 (dois mil, seiscentos reais e dezesseis
centavos), equivalente a 5,817%, em relação ao valor contrarual, fica definido o novo valor contratual no montante de R$
47.297,45 (quarenta e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Declaram as partes, ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a
assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 20 de maio de 201-\

De acordo:

CONTRATANTE: ~~

TESTEMUNHAS:
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v - TERMO ADITIVQ AO ÇONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2712013
i ,

Pelo presente, de um lado o MUNICíPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, ambos já qualificados no contrato administrativc
referido, estabelecem entre si o seguinte termo adiuvo, mediante as cláusulas e condições a segui:
estabe lec idas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original com o fim de
promover reajuste nos preços dos serviços fornecidos pela contratada, visando à manutenção do equilíbric
contratual, de forma que oCa) contratado(a) manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração.
a qual fica devidamente autorizada pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se o presente aditivo na necessidade de reajuste dos valores
pagos à contratada para a manutenção do equilíbrio contr atual, diante do mercado atual.

CLÁUSULA TERCEIRA - Diante do disposto neste aditivo fica alterado o contrato original.
computando-se doravante o reajuste a menor de ~,21 %, passando o valor total do contrato de R5
48.699,17 (quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e dezesseie centavos) para R$ 44.697,2S
(quarenta e quatro mil. seiscentos e noventa e sete reais c vinte e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Ainda pelo presente lermo aditiv o fica estendido o prazo de execução e de
vigência do contrato original para até o dia 20 de março de 2015, de forma que o(a) contratadota
manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração.

CLÁUSULA QUTNTA - Declaram as partes, neste ato, que o objeto do contrato já foi executadc
parcialmente, com o pagamento dos valores respectivos.

CLÁUSULA SEXTA - Declaram as partes, ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusula:
contratuais.

E por ser esta a manifestaçào de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igua
teor, com a assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 17 de março de 2014.

TESTEMUNHAS:
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IV - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"27/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa PORTO
SEGURO Cl A DE SEGUROS GERAIS, ambos já qualificados no contrato administrativo n? 27/2013,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRrMElRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a finalidade de promover o
reajuste de preço do objeto, de forma que o(a) contratado(a) manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração,
a qual fica devidamente autorizado pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se, o presente aditivo, em pedido formulado pela Prefeitura Municipal, com
base no disposto no art. 65, inciso I, "b" da Lei nO8.666/93 e § 1°do mesmo art. 65.

CLAÚSULA TERCElRA - Com base no acréscimo, no valor de R$ 299.68 (duzentos e noventa e nove reais e sessenta e
oito centavos), equivalente a 0,67%, em relação ao valor contratual, fica definido o novo valor contratual no montante de
R$ 48.699,17 (quarenta e oito mil seiscentos e noventa e nove reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Declaram as partes, ainda., que permanecerão inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a
assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 06 de Janeiro de 2014.

De acordo:

CONTRATANTE: L())1)
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in -TERMO ADITl\'O AO CO\:TRATO \:°27/2013

1\,10 presente, de um lado o \lul1i ípio Ie \I~\I daguac I (conuatante) e. de outro,
POlnO SECURO C 1.-\, DE SEGUROS GER.-\I (conuatada). ambos jJ qualificados no
contr.uo .idminis raiivo em questão. estabelecem entre si o seguinte termo aditi vo. mediante
~IS cláusulas c condições a eguir esiat elccidas:

Ck\ll~lILt Primeirn -- () p '-:S':llte termo rem por objet vo a li I, r 3 avença original. com o fim de
111'OIlh1\,,\, :1 11rOITl)t:>,I\'f!o cio pr:lzo de \ig;n .ia .onuat ial. ~Ilc' o dia J I de Dezembro d.: 2U 1-1,

l'LÜI~td~1 'egllnd~t - !-'LI! damenta-se. o presente adiiivo. I o anigo :7, C:1pUI. 11LI" Lei Federal
11" ~,()(16 'n, bem 1..'011101'1(\ necessidade da 'l111Ir:1'.,1:1 :,.' .lc -:(':1 ,11' ,-,\'~1 d i'":...'::.LI\ :Il' ,1\" ,>,'1\ i\',\~

Cláusul.: lcrccua - El1~ virtude li:t formahznção (k~5C ~Iditl\ o:
I - 1'1,",1 .ihcrudo ~I cláusula segunda do contrato, P~lss(\1110 a fig irar nele a d.ua de ] I d:
Dezembro de ~(, 1-1,

Cl,1lISIIl:t Quarta - Fic:t111 inaheradas as dernai disposições contratuais

I: por ser l..'st:1 :\ mani kS[:l,<io .lc \'Ol~\:t'" ~!.t:, 1:',\1':,,'), lirm,i-::,I..' U pr ')1..'111<.:, em dll,l) \'I:IS

.I, i~\I,t1 [,'lll', ,'():11 d .iss in.uura dus testemunhas

\ lundaguaçu. lu de Dezembro de ~O 1]

lLl."IICYI.-\_ -1[. ~,rPm
\ IA : FFlbH' Al e x l'(,JOI1I!)'J Procuradnr

R,G '1" 20,4ctl.2lc·~Ct) -, I IZ:\ r \ D, \ ,... r - ,~

/ -
,/

lES'1 r:~\.1LI\ HÁ S:

Departamento de Licitação e Património



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vi eira "
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-1122

C PJ 76,285.329/0001-08

11 - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1\" 27/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGl!.-\ÇU e, de outro. n empresa PORTO
SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. arnbo J~ qu.ihficados no contrato administrativo n° 27/2013,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de
promover reajuste no preço do objeto, de forma que ota) contraradota) manifesta expressamente sua
concordância quanto à alteração. a qual fica devidamente autorizada pelo contratante

CLÁUSULA SEGUl\'DA - Fundamenta-se ° presente adiuvo no artigo 57, caput, 11. e alínea 'd", 11, do art. 65,
todos da Lei Federal n° 8.666/93. bem como na necessidade da contratante de contar com a prestação de serviços
contínuos e na vantagem econômica auferida com a manutenção dos valores praticados, e ainda na necessidade
de reajuste e atualização dos valores pagos à contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - Diante do disposto neste aditivo, fica alterado o contrato original. computando-se
doravante o reajuste de 1.558'1r. passando o \ alor total do contraro de R" -+-t -1,21 tQuarentu e quatro mil,
oitocentos e cinqüenta e um reais. e vinte e um centavos), para RS -+ .399.-+9 (quarenta e oito mil, trezentos
noventa e nove reais e quarenta e nove centavos}.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições coruraruais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com
a assinatura da, testemunhas.

TESTEMUNijAS'

<-

De acordo:

Mandaguaçu, 04 de

J



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - PABXlFAX (44) 3245-1122

C PJ 76.285.32g;000 1-08

I· TERMO ADITlVO AO CONTRATO W 27/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa PORTO
SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, ambos já qualificados no contrato administrativo n? ~7/~OI~.
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de
promover reajuste no preço do objeto. de forma que ora) contratado(a) manifesta expressamente sua
concordância quanto à alteração, a qual fica devidamente autorizada pelo contratante

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, caput, Il, e alínea 'd", Il, do art. 65,
todos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar com a prestação de serviços
contínuos e na vantagem econômica auferida com a manutenção dos valores praticados. e ainda na necessidade
de reajuste e atualização dos valores pagos à contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - Diante do disposto neste aditivo, fica alterado o contrato original, computando-se
doravante o reajuste de 6.353%, passando o valor total do contrato de R$ 44.851,21 (Quarenta e quatro mil,
oitocentos e cinqüenta e um reais, e vinte e um centavos), para R$ 47.700,79 (quarenta e sete mil, e setecentos
reais, e setenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUART A - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com
a assinatura das testemunhas.

Mn ndn g u açu , 19 de Agosto de 2013.

De acordr'


